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LEI MUNICIPAL NO 2.072, DE 20 DE MAIO DE 2019.

"rNsTrrut No MUNtciplo oe MAREcHAL FLoRIANo/ES, A

sEMANA clerurincA, TecNouÓclce E DE lNovnçÃo rua

REDE púeLlca MUN¡cIPAL, e olspÖe soBRE A suA

RERLtzRçÃo".

o PRESIDENTE oR cÂTvInRA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO
gspinlfO SANTO, no uso de suas atribuiçöes legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1o - Fica instituída no município de Marechal Floriano/ES, a "Semana Científica,

Tecnofógica e de lnovação" na Rede Pública Municipal, a ser realizada anualmente, na

3u (terceira) semana do mês de outubro.

parágrafo Único - A semana de que trata o Caput desta Lei, fará parte do Calendário

Oficial de Datas e Eventos do Município, e consiste na realização e posterior

apresentaçäo à escola e à população, de projetos e experiências dos alunos da Rede

Pública Municipal, durante a semana ora instituída'

Art. 20 - Os objetivos da Semana säo:

| - promover atividades de divulgaçäo da produção científica, tecnológica e de inovaçäo

nos equipamentos públicos municipais;

ll - realizar atividades educativas e de orientação profissional nestas áreas, valorizando a

criatividade, a atitude científica e a inovaçäo;

lll - realização de feiras de ciências, concursos, gincanas, oficinas e palestras científicas,

jornadas de iniciaçäo científica.

lV - articular as entidades municipais, estaduais e nacionais vinculadas ao setor e

entidades representativas dos professores universitários, pesquisadores científicos e

demais carreiras da area, para o desenvolvimento destas açöes.

Rua Clara Encllich, no. 97, Centro- Marechal Floriano, Espírito Santo.



Câmara Municipal de Marechal Floriano
EsrADo Do EsPÍnrro sANTo

Art. 30 - Para melhor efetivaçäo da Semana de que trata a presente Lei, o Poder Público

Municipal através das Secretarias competentes, coordenará as açöes para a sua

realizaçäo, podendo contar para esse mister, com a colaboraçäo de entidades e órgäos

referentes aos respectivos setores.

Art. 40 - Durante a "semana Científica, Tecnológica e de lnovação" poderão, a critério da

Municipalidade, ser homenageadas pessoas, instituiçÕes públicas ou empresas do setor

privado que tenham se destacado em Ciência, Tecnologia e lnovação, no ano em curso'

Art. 5o - A implantação da presente Lei correrá por dotaçÕes orçamentárias vigentes, bem

como, utilizará a estrutura física e humana disponível.

Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçäo

Art. 70 - Revogam-se as disposiçöes em contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/Es,20 de maio de 2019

João Ca r¡

Pres
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